SOCIEDADES EMPRESÁRIAS

SOCIEDADE SIMPLES

1. CONSTITUIÇÃO

As sociedades simples são de natureza contratual, com o ato devendo ser registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas do local de sua sede.

O prazo para registro é o mesmo exigido nas Juntas Comerciais, ou seja, 30 dias da lavratura. Sendo em prazo superior, reputa-se como sociedade em comum durante o tempo em que funcionou até a expedição do registro.

O conteúdo do contrato deve revestir-se dos elementos enumerados no art. 997 do CC/02 (a ausência de algum acarreta a negação do registro, menos a omissão do teor do inciso VI, quanto à designação dos administradores), sem prejuízo de outros estipulados pelos sócios.

O capital da sociedade simples pode compreender qualquer espécie de bem suscetível de avaliação pecuniária (art. 997, III, CC/02). Qualquer alteração nessas cláusulas necessita de aprovação unânime dos sócios. Para as demais, maioria absoluta.

Opera sob uma denominação (acrescida do termo S/S) a qual a lei equipara ao nome empresarial.

Pactos em separado, contrários ao instrumento do contrato, não têm validade perante terceiros, somente perante os sócios.

2. FORMAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Não é possível haver cláusula excludente da contribuição de sócio para o fundo social (todos devem participar). A contribuição pode materializar-se em bens, dinheiro ou prestação de serviços.

Sendo em bens, somente podem ser aceitos aqueles relacionados ao objeto social. Responde pela evicção dos bens, o sócio que entrar com estes, para a formação do capital social, concernente à sua parte, não se admitindo sequer pacto em contrário.

O sócio cuja contribuição consista em serviços, não pode, salvo convenção em contrário, empregar-se em atividade estranha à sociedade, sob pena de ser privado de seus lucros e dela excluído. (art. 1006 CC/02).

O prazo para efetivação da contribuição dos sócios é previsto no contrato social. Não cumprida a estipulação, fica ele sujeito à notificação Premonitória por parte da sociedade, com a concessão do prazo de trinta (30) dias para adimplir sua obrigação. O Código Civil exigiu a notificação prévia do sócio devedor para constituí-lo em mora. Somente após a notificação e o não atendimento da mesma é que se considera p sócio remisso.

3. CESSÃO DE QUOTAS SOCIAIS

A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do contrato social e com o conssentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade (art. 10003, caput, CC/02).

Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

Além dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer sócio pode retirar-se da sociedade; se de prazo indeterminado, mediante notificação aos demais sócios, com antecedência mínima de 60 dias; se de prazo determinado, provando justa causa (art. 1029, caput, CC/02).

Em relação à exclusão de sócio ela pode ser judicial ou de pleno direito. Judicial ocorre quando o sócio incorrer em falta grave no cumprimento das suas obrigações de sócio, sempre mediante a iniciativa da maioria dos componentes do quadro social, ou, ainda, por incapacidade superveniente. Lembrando ainda que a exclusão de sócio remisso não precisa de provocação ao Poder Judiciário. De pleno direito é a exclusão extrajudicial, e ocorre se o sócio for considerado falido ( a falência aqui tratada não é da sociedade, mas sim do sócio) ou tiver sua quota liquidada (assunto tratado no art. 1026 CC/02). O credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros bens do devedor, fazer  recair a execução sobre o que a este couber nos lucros da sociedade, ou na parte que lhe tocar em liquidação (art. 1026 CC/02). Caso a sociedade não estiver dissolvida, pode o credor requerer a liquidação da quota do devedor, cujo valor, apurado na forma do art. 1031, será depositado em dinheiro no juízo da execução, até 90 dias após aquela liquidação.

4. DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Quando, por lei ou pelo contrato social, competir aos sócios decidir sobre os negócios da sociedade, (estes tem o dever de intervir na condução dos negócios da sociedade), as deliberações serão tomadas por maioria dos votos, contados segundo o valor das quotas de cada um (art. 1010, caput).

Para a formação da maioria absoluta são necessários votos correspondentes a mais da metade do capital (art. 1010, § 1º).

Prevalece a previsão sufragada por maior número de sócios no caso de empate, e, se este persistir, decidirá o juiz (art. 1010, § 2º).

Responde por perdas e danos o sócio que, tendo em  alguma operação interesse contrário ao da sociedade, participar da deliberação que a aprove graças a seu voto (art. 1010, § 3º).

5. ADMINISTRAÇÃO

Silente o contrato social, a administração da sociedade caberá separadamente a cada um dos sócios.

O contrato social poderá ainda definir a competência dos a competência dos administradores. Se não fizer, eles poderão praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, salvo a venda de bens imóveis, que dependem da aprovação da maioria absoluta, menos se tal atividade for do próprio objeto social da mesma.

O administrador pode ser nomeado no próprio contrato ou em ato ou em ato separado. Neste último caso, deverá promover a averbação à margem do contrato. Caso contrário, responderá pessoal e solidariamente com a sociedade pelos atos que vier a praticar.

Se investido na função por cláusula expressa no contrato, seus poderes serão irrevogáveis, salvo justa causa, reconhecida judicialmente, a pedido de qualquer dos sócios. De outra forma, poderes conferidos a sócio por ato separado, ou a quem não seja sócio, são revogáveis a qualquer tempo.

A doutrina vem consagrando a hipótese de o administrador ser sócio ou não, já que o código silencia a respeito.

A vedação exposta no art. 1011 CC/02 (relativas a várias penas) diz respeito apenas àqueles administradores que ocupem alguma função de administração.

Quanto à responsabilidade dos administradores o art. 1011, § único, CC/02, prevê a exoneração da pessoa jurídica em responder perante terceiros, desde que prove uma das seguintes hipóteses: a) o conhecimento do terceiro quanto à falta de poder do administrador; b) encontrar-se a limitação de poderes registrada em órgão próprio; c) tratando-se de operação evidentemente estranha ao objeto social. Caso o administrador haja com avaliação à lei ou ao contrato social, ficarão os administradores sujeitos a indenizar terceiros ou a sociedade, regressivamente, neste caso se aquela assumir responsabilidade perante terceiros. Na mesma linha o art. 1016 CC/02 impôs a responsabilidade solidária dos administradores, perante a sociedade e terceiros prejudicados, por atos culposos decorrentes da função.

A função de administrador é indelegável, salvo a faculdade de poder constituir procurador ou mandatário para a realização de negócio específico, não exigindo averbação no órgão de registro. (art. 1018 CC/02).

SOCIEDADE LIMITADA

1. CONCEITO

É a sociedade cuja principal característica é a limitação da responsabilidade de seus sócios ao valor das quotas adquiridas por cada um, apesar de todos responderem solidariamente pela integralização do capital social.

2. REGÊNCIA

A sociedade limitada rege-se pelos arts. 1052 a 1087 CC/02. no entanto tais dispositivos não são suficientes para exaurirem o tema, devido a isso os sócios podem lançar mão de três opções: a) livre estipulação contratual, nas omissões da lei; b) suplementar o tema com o capítulo próprio às sociedades simples e c) subsidiarem-se com o regramento das sociedades anônimas no que for possível.

3. NATUREZA

Pode ser de pessoas ou de capital de acordo com o estabelecido no contrato social.

4. NOME

Quanto ao nome empresarial, poderá ser uma firma social ou denominação, em ambas as hipóteses acrescido do termo: limitada, ao final. 

Escolhida uma denominação deverá, estampar o objeto da sociedade.

5. CONSTIUIÇÃO

As sociedades limitadas são contratuais, pois nascem a partir de um contrato celebrado entre seus sócios.

A doutrina salienta que o instrumento contratual que á origem à sociedade é plurilateral, de estrutura aberta, posto admitir a participação de número ilimitado de sócios.

Esse acordo deve obedecer a certos requisitos de validade, que poderão ser reunidos em dois grupos específicos:

QUADRO - RESUMO

	REQUISITOS DO PRIMEIRO GRUPO
	· Capacidade das partes.

· Objeto lícito e possível.

· Forma prescrita em lei.
	O não-cumprimento provoca a nulidade do contrato. 

	REQUISITOS DO SEGUNDO GRUPO
	· Contribuição de todos os sócios para o capital social.

· Participação de todos no resultado social.
	O não-cumprimento provoca a ineficácia da cláusula contratual.



Existem ainda pressupostos de existência, cuja ausência acarreta a dissolução da sociedade, que são: affectio societatis (intenção dos sócios em executar o objeto social) e a pluralidade dos sócios.

6. A QUOTA SOCIAL

Podemos conceituá-la como uma fração do capital social. As quotas sociais podem ter valores nominais iguais ou não. Não são representadas por cártulas, inferindo-se que a prova do domínio vem do contrato social, onde deve constar a participação de cada sócio.

Com relação à integralização das quotas, trata-se do principal dever que aqueles têm diante da sociedade. Em todo caso, não há prazo legal para a integralização, ficando a critério dos sócios decidir, pondo o termo no contrato social. Também não existe percentual mínimo de integralização das quotas.

Após integralizadas todas as quotas, o capital social pode ser aumentado, com a alteração averbada. Gozam o sócio de preferência para novas subscrições (proporcional à participação no capital), que deve ser manifestada no prazo de trinta dias após a deliberação. Igualmente pode haver redução do capital, por dois motivos: após integralizado, havendo perdas irreparáveis ou se excessivo em relação ao objeto da empresa.

7. O SÓCIO QUOTISTA

Remisso será o sócio que faltar com sua prestação, mas é necessário prévia notificação (notificação premonitória), quando ele terá um prazo de trinta dias, findo o qual, sem que tenha adimplido sua prestação, responderá perante a pessoa jurídica pelos danos emergentes da mora. Essas conseqüências são as seguintes: cobrança da dívida acrescida dos encargos de mora; exclusão da sociedade; redução de sua participação, caso detenha parcela, já integralizada.

Os sócios respondem solidariamente pela integralização das quotas sociais.

Os sócios têm direito de recesso da sociedade. 

Responsabilidades dos sócios:

- CRÉDITOS A FAVOR DA PREVIDÊNCIA SOCIAL: prevê o art. 13 da Lei Federal nº 8620/93 a responsabilidade solidária dos sócios da limitada pelos débitos junto à Previdência Social. Pelo dispositivo, o órgão da previdência pode cobrar a dívida diretamente do sócio, gerente ou não, sem se ater primeiro ao esgotamento do patrimônio da sociedade. Em se tratando de administrador não-sócio, há que se respeitar a subsidiariedade em relação à pessoa jurídica.
- OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA.

- CASOS DE DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

- DELIBERAÇÕES INFRINGENTES DO CONTRATO SOCIAL

- OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

8. ÓRGÃOS DA LIMITADA
- ASSEMBLÉIA DE QUOTISTA

- CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

- DIRETORIA

- CONSELHO FISCAL

SOCIEDADES ANÔNIMAS

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Tipo societário regulado pela lei nº 6404/76, alterada pela lei nº 103001.

Caracteriza-se por apresentar seu capital dividido em partes de, em regra, igual valor nominal, denominadas ações.

Constitui-se a partir de um estatuto, sendo por isso consideradas institucionais.

A impessoalidade dos sócios é própria desse tipo social, pois o mais importante é o capital, não as qualidades pessoais dos acionistas. Daí ser desnecessário alterar-se o estatuto social a cada ingresso ou exclusão de sócio. São, Por isso, sociedades de capital, não sendo possível impor barreiras ao ingresso de novos sócios.

O objeto da sociedade anônima será definido em seu estatuto, podendo ser qualquer um, desde que não contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes. Em qualquer caso, a companhia será sempre mercantil.

O nome comercial será apenas uma denominação, acompanhado de uma das expressões companhia ou sociedade anônima, por extenso ou abreviadas. Admite-se, para sua composição, a presença de nome de sócio fundador ou que tenha contribuído para o sucesso da companhia.

2. CONSTITUIÇÃO

Quando duas ou mais pessoas pretenderem fundar uma sociedade anônima, poderão fazê-lo de duas formas. Numa reunidos em assembléia de fundadores, adquirem todo o capital social por eles mesmos fixado. Noutra, fazem apelo ao público em geral, ofertando à venda parte do capital social (ações) que eles não puderem ou não quiserem adquirir.

Independentemente da opção escolhida, a companhia sempre terá início a partir de um documento escrito, que pode ser uma escritura pública lavrada em cartório ou mesmo a ata da assembléia de constituição.

Entretanto, quando falamos da aquisição ou subscrição do capital social, essa pode dar-se de duas formas:

- POR SUBSCRIÇÃO PARTICULAR: quando a totalidade do capital social inicial é comprada apenas pelos fundadores;
- POR SUBSCRIÇÃO PÚBLICA: quando acontece a oferta das ações ao público.

Em decorrência da modalidade de subscrição do capital social, sendo alienado apenas aos fundadores, ou com a participação de outros investidores, a sociedade nasce:

· FECHADA: com o capital inteiramente na mão dos fundadores;

· ABERTA: com a oferta pública das ações.

Ao classificar as companhias entre abertas ou fechadas, o art. 4º da Lei das S/ A estabelece que as primeiras são as que têm seus valores mobiliários, como ações, debêntures e bônus de subscrição, admitidos à negociação no mercado de valores mobiliários, enquanto as fechadas, ainda que emitam esses títulos, não usufruem da mesma oportunidade, ficando adstritas a contatos pessoais com os compradores (a qualquer tempo a companhia pode passar de uma a outra categoria).
O mercado de valores mobiliários compreende a bolsa de valores (instituição de Direito Privado) e o mercado de balcão (são as sociedades corretoras e as instituições financeiras, que executam o trabalho de oferecimento público dos títulos disponibilizados pelas sociedades anônimas, mas realizado fora da bolsa).
A bolsa e o mercado de balcão diferem quanto ao produto, pois, enquanto a bolsa não trabalha com novas ações emitidas pelas companhias (mercado primário), apenas com ações que se transferem de um acionista para outro (mercado secundário), o mercado de balcão opera com uma ou com outra forma.

A Lei 6404/76 previu os seguintes preceitos para a sua correta constituição:

* PLURALIDADE DE PESSOAS: é condição comum a todos os tipos de sociedade previstos no Direito Brasileiro.
* REALIZAÇÃO DE 10%, NO MÍNIMO, DO CAPITAL SOCIAL: significa dizer que pelo menos 10% do capital subscrito deverá ser alienado à vista (50% é o percentual exigido, quando a sociedade for instituição financeira).

* DEPÓSITO BANCÁRIO: a parte do capital social vendida (venda de ações) deverá ser depositada em instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil.

* ARQUIVAMENTO DO ATO CONSTITUTIVO: como na maioria das sociedades empresárias, o estatuto social deverá ser arquivado na Junta Comercial.

3. DEVERES DOS ACIONISTAS

Há duas formas de entrar para o quadro social de uma sociedade anônima. Uma é subscrevendo parcela do capital da empresa, seja no momento de sua fundação ou em período posterior, quando, por exemplo, do aumento do capital social; outra seria a aquisição de ações negociadas diretamente com outro acionista, mediante o pagamento do valor pactuado entre as partes.

O acionista, só deixa de ser devedor da sociedade, quando detentor de parcela do capital social que tenha sido totalmente realizada.

O sócio que não cumpre com seu dever de integralização do valor correspondente as suas ações é considerado remisso, ficando passível de uma ação para integralização de suas ações, proposta pela própria sociedade e, permanecendo inadimplente, poderá vir a ter suas ações alienadas para a satisfação do débito, além da possibilidade de subtração de seu direito a voto, conforme dispõe o art. 120 da Lei nº 6404/76.
4. RESPONSABILIDADE DOS ACIONISTAS

A responsabilidade dos acionistas é limitada ao preço de emissão das ações subscritas. Uma vez pago, junto à companhia, o preço de emissão das ações adquiridas, ficam isentos de responder perante terceiros pelas obrigações assumidas pela pessoa jurídica, mesmo se seu ativo for insuficiente para saldar todas as suas dívidas.
São exceções a essa regra as hipóteses de despersonalização da pessoa jurídica, quando sócio que detinha algum poder de gestão, cometeu ato com fraude; como também o não-pagamento de obrigações previdenciárias, cujo débito é imputado ao sócio controlador (aquele que tem, permanentemente, maioria dos votos nas deliberações e usa seu poder para dirigir a companhia).

O preço de emissão das ações, por sua vez, é fixado quando da fundação da companhia, no próprio estatuto social, ou depois, em assembléia geral ou reunião do conselho de administração. Existem muitas formas de serem valoradas as ações, tais como:

VALOR NOMINAL: resultado da divisão do capital social pelo número de ações emitidas. Existe a possibilidade de emissão de certificados de ações com ausência do valor nominal (que caracteriza economia, pela dispensa de substituição dos certificados sempre que o capital social fosse alterado).
VALOR PATRIMONIAL: resultado da divisão do patrimônio líquido pelo número total de ações.
VALOR NEGOCIAL: quantia acordada entre vendedor e comprador das ações.

VALOR ECONÔMICO: é o calculado, por avaliadores de ativos, através de técnicas específicas, e representa o montante que é racional pagar por uma ação, tendo em vista as perspectivas de rentabilidade da companhia emissora.

PREÇO DE EMISSÃO: é o preço pago por quem subscreve a ação, à vista ou parceladamente. Destina-se a mensurar a contribuição que o acionista dá para o capital social, bem como o limite de sua responsabilidade subsidiária. 

5. DIREITOS DOS ACIONISTAS

Vamos separar os direitos dos acionistas em duas categorias: os direitos essenciais e os não-essenciais.

Direitos essenciais, segundo o art. 109 da Lei 6404/76:

PARTICIPAÇÃO NO LUCRO E ACERVO DA COMPANHIA: permite-se a retenção dos lucros produzidos pela sociedade, desde que atinja todos os acionistas. Quanto ao acervo, este só se verifica em momento posterior à liquidação, quando é apurada a sobra porventura existente.
FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO: a administração da sociedade é concedida aos membros da diretoria e, se, houver, ao conselho de administração. Aos demais acionistas cabe fiscalizar a atuação desses agentes, afinal seus investimentos estão em jogo. O órgão competente para tanto  é o conselho fiscal, mas o acionista, não precisa ficar adstrito a ele. Pode acessar livros da empresa (desde que titular de, pelo menos, 5% do capital social), observar as prestações de contas dos administradores, além de outros instrumentos.
PREFERÊNCIA NA COMPRA DE VALORES MOBILIÁRIOS.

DIREITO DE RETIRADA: também conhecido como direito de recesso. Consiste no pagamento, por parte da empresa, ao acionista dissidente de deliberação da assembléia geral, na qual tenha sido parte discordante. Não é qualquer decisão contrária ao seu posicionamento, mas aquelas previamente definidas em lei. Permite-se ao acionista que votou contra retirar-se do quadro social, mediante pagamento do valor patrimonial das ações, a ser feito pela pessoa jurídica. A essa operação conferes-se o nome de reembolso.


Além desses direitos essenciais, existem outros, que diferentemente dos primeiros, permite-se serem negados aos acionistas. Ex: voto nas assembléias gerais, que pode ser proibido aos detentores de ações preferenciais.

6. ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

A condução dos negócios de uma sociedade anônima compete a dois órgãos componentes de sua estrutura. Um é a Diretoria, cuja existência é obrigatória; outro é o Conselho de Administração, obrigatório apenas nas de capital aberto, nas sociedades de economia mista e nas de capital autorizado (sociedades cujo estatuto contém, além da definição do capital subscrito, uma autorização para futura subscrição e conseqüentemente aumento de capital). Nas demais, a existência de Conselhos de Administração é facultativa, ficando a critério dos próprios acionistas decidir sobre a matéria. Do Conselho de Administração somente participam acionistas, enquanto que a diretoria pode reunir sócios ou não. Em suma, são esses agentes que irão efetivamente administrar a companhia, sendo, portanto, considerados administradores.

7. ÓRGÃOS DA COMPANHIA

a) ASSEMBLÉIA GERAL: reunião dos acionistas competentes para resolver todos os negócios de interesse da companhia. Pode ser: ORDINÁRIA – acontece sempre nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, para tratar de assuntos rotineiros; EXTRAORDINÁRIA – acontece a qualquer época, servindo para decidir temas não-rotineiros, tais como: reforma no estatuto, transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, autorização aos administradores para confessar falência, emissão de debêntures.
b) CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: órgão de deliberação colegiada, obrigatório nas S. A. de capital aberto, de capital autorizado e nas de economia mista. Compõe-se de, pelo menos, três membros, todos sócios, residentes ou não no país, eleitos e destituíveis pela assembléia.
c) DIRETORIA: é órgão de representação da companhia, além de ser responsável pela execução de seu objeto. Compõe-se de, pelo menos, dois membros, acionistas ou não, mas com residência no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração ou, se não houver, pela Assembléia.

d) CONSELHO FISCAL: compõe-se de, no mínimo, três a, no máximo, cinco membros, além de suplentes em igual número, eleitos pela assembléia, entre acionistas ou não (não podem participar integrantes de outros órgãos da administração).
8. VALORES MOBILIÁRIOS

A fim de captar recursos, confere-se às sociedades por ações o direito de emitir e alienar títulos no mercado. Esses papéis constituem verdadeiros instrumentos na canalização de numerários necessários à realização de fim social. Uma vez negociados, seus novos adquirentes passam a titularizar direitos frente à empresa. Tipos: ações, debêntures, partes beneficiárias e bônus de subscrição. 

a) AÇÕES: são unidades do capital social e seu número será fixado pelo estatuto da companhia, que vai estabelecer se elas terão ou não valor nominal. Se tiverem, obrigatoriamente os valores individuais serão iguais (não se permite a emissão de ações por preço inferior ao seu valor nominal, sob pena de nulidades do ato).

Não há óbice ao direito de o acionista vender suas ações, desde que já se encontre com um percentual mínimo de 30% de integralização, em se tratando de companhia aberta, ou 10% se a sociedade for fechada. No entanto, na regra geral, proibi-se à sociedade negociar com ações por ela emitidas. Exceções: AÇÕES EM TESOURARIA: ações adquiridas pela companhia, provenientes de lucros ou reservas (exceto a legal), cuja titularidade, por parte da empresa (pessoa jurídica), não confere à mesma, direito a voto ou a dividendo, mas a possibilidade de revendê-las; RESGATE: a sociedade adquire ações pertencentes aos sócios, com redução ou não do capital social, a fim de retirá-las definitivamente de circulação. A finalidade é reduzir a pulverização do capital social, ou até torná-la de fechada; REEMBOLSO: é a operação pela qual a sociedade adquire ações de sócio que esteja praticando o direito de recesso; AMORTIZAÇÃO: é o adiantamento feito a acionista participante do acervo social, cujas ações, ordinárias ou preferenciais, são substituídas pelas de gozo ou fruição.


Espécies de ações: ordinárias, preferenciais e de gozo ou fruição.

b) PARTES BENEFICIÁRIAS: títulos emitidos pelas S/ A de capital fechado, desde que autorizada a sua emissão pela assembléia geral. Caracterizam-se por serem estranhas ao capital social e por conferirem direito de crédito apenas eventual contra a companhia, ou seja, o direito de um titular é contra parcela de lucro da companhia, caso a sociedade não apresente lucro, seu proprietário não poderá reclamar o seu valor. O titular desse título não tem direitos de acionista.
c) DEBÊNTURES: títulos cuja propriedade confere direito de crédito contra a companhia, pois representam verdadeiros empréstimos feitos por ela junto ao público. Sua escritura de emissão pode prever a sua conversibilidade em ações, no caso de inadimplemento dos mesmos. Tipos: com garantia real, com garantia flutuante, sem garantia, subordinada.
d) BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO: é uma forma de seu titular garantir preferência, no caso de novas emissões de ações no mercado. É de uso exclusivo das companhias de capital autorizado. Normalmente é alienado pela companhia, mas pode ser atribuído como vantagem para adquirentes de debêntures ou partes beneficiárias.

